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(Da Sra.DeputadaJULIALUCY)

Requer ao Poder Executivo, por meio do
Diretor-Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal, as
informações que especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Federal:

Legislativa do Distrito

Requebro, com fundamento no artigo 60, inciso XXXlll da Lei Orgânica do Distrito

Federal, e art. 15, inciso 111; art. 39, $ 2o, inciso Xll e art. 40, ambos dispositivos do

Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicitar ao Diretor Geral do

Departamento de Trânsito do Distrito Federal, as seguintes informações sobre acidentes

de trânsito ocorridos entro o mês de dezembro de 2018 e o mês de setembro de 2019:
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a) Dados Geográficos e Temporais: data, hora, endereço e Região Administrativa;

b) Dados sobre o acidente: natureza, quantidade de vítimas fatais e feridos, sexo e

idade;

c) Dados sobre os Veículos; tipo de veículo, modelo e ano de fabricação;

d) Fatores de Risco entre os envolvidos: consumo de álcool, drogas, conduta e outros.

Solicito a gentileza de enviar a resposta preferencialmente por meio eletrânico,
no fomarto xls.para o e-mail dei
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6CÂMARA LEGISLATl\A DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete Júlia Lucy -- Partido NOVO

JUSTIFICAÇÃO

Em 25 de agosto de 2016, o Governador do Distrito Federal, Sr. Rodrigo
Rollemberg, o Secretário de Estado de Mobilidade. Sr. Marcos Alencar Dantas e o
Secretário de Estadode Saúde, Sr. Humberto Lucena Pereira da Fonseca, assinaram o
protocolo de intenções com Centro de Estudos de Liderança Pública - CLP, que tem por
objetivos o desenvolvimento e a gestão das atividades e projetos no âmbito do Programa
Brasília Vida Segura.

O Programa Brasília Vida Segura no âmbito do Distrito Federal visa reduzir o
número de óbitos e feridos decorrentes de acidentes de trânsito, tendo sido instituído
pelo Decreto no39.463, de 19 de novembro de 2018.

As atividades do Programa BrasÍlia Vida Segura devem englobar projetos e ações
voltados à segurança no trânsito no Distrito Federal desenvolvidas pelos órgãos e
entidades que integram o Programa, em especial as Secretarias de Mobilidade, Segurançan ballnn

Entre as ações destacamos o processamento das estatísticas oficiais de trânsito;
mapeamento de pontos críticos do Distrito Federal no tocante a mortos e feridos no
trânsito; identificação de intervenções imediatas para redução de acidentes de trânsito;
monitoramento, avaliação e revisão das ações para promover a redução consistente dos
acidentes; organizar campanhas educativas para promoção da segurança no trânsito.
Dessa forma, mostra-se de extrema relevância o troca de informações entre os entes
envolvidos.

Como membro do Comitê do Programa Brasília Vida Segura, requer-se, assim, o
envio dos dados para atualização dos estudos sobre o tema.

Importante salientar que o envio das informações pelo DETRAN estavam
ocorrendo de forma regular até o mês de novembro de 2018, contudo, foram suspensos
a partir de dezembro de 2018.

Sala das Comissões, em dejunho de 2019

Juba Lucy
ovo
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7 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 1.022/19

Autoria: Deputado (a) Júlía Lucy (NOVO)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora
para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 02/10/19

MARÇÉLO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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